
MUNiC íPIO 
TERnA RICA DA HUMAN I DADE 

EDITAL 

_Eng.o Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, Presidente da 

Câmara Municipal de Ponte de Lima TORNA PÚBLICO, nos termos e para 

efeitos do disposto no artigo 56° do Anexo I da Lei na 75/2013, de 12 de 

setembro, com as alterações que lhe foram introduzidas, o teor da ata da 

reuniâo da Câmara Municipal de Ponte de Lima realizada em 08 de agosto de 

2023 e aprovada a 05 de setembro de 2023. ____________ _ 

__ Para constar e para os devidos efeitos se lavra o presente edital, que vai 

ser afixado nos lugares de estilo e no site do Municipio de Ponte de Lima, 

www.cm-pontedelima.pt. _______ ______ _______ _ 

Ponte de Lima, 05 de setembro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima, 

Vasco Ferraz (Eng.O
) 
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08 de agosto de 2023 

REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE 

PONTE DE LIMA 

Data da reunião: 08 de agosto de 2023 

Local da Reunião: Edifício dos Paços do Concelho 

PRESENÇAS: 

Presidente: 

Eng. Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz 

Vereadores: 

Eng. Francisco Borges Pereira 

Dr. Paulo Jorge da Cunha Barreiro de Sousa 

Eng. Q Gonçalo Miguellibório Pereira Rodrigues 

Eng.~ Zita Maria Costa Fernandes 

Eng. Ricardo Nuno Soares da Silva 

Eng. Carlos M. Pinto Correia do lago 
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FALTAS: o Senhor Vereador Dr. José Nuno Vieira de Araújo não esteve 
presente na Reunião de Câmara, por motivos pessoais, pelo que a sua falta foi 
considerada justificada. 

Início da Reunião: Quinze horas 

Encerramento: Dezasseis horas e quarenta e cinco minutos 

Secretário: Chefe de Divisão Municipal: Dr.~ Maria Sofia Fernandes Velho de 
Castro Araújo 

Prestou Colaboração Técnica : M~ Guilhermina Franco 

Resumo Diário de Tesouraria: 
Saldo ..................... 9.773.106,04 Euros 

OBS: A Ata foi aprovada por minuta / 
/ 
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PERíODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: _______________ _ 

_ O Senhor Presidente da Câmara Municipal no uso da palavra, propôs um voto de 

louvor à jovem atleta Beatriz Fernandes, pela conquista da meda lha de prata na prova de 

C1 500 metros, no esca lão Sub-23, do Campeonato Europeu de Canoagem, que decorreu em 

Montemor-o-Ve lho a 30 de julho, voto que se anexa à presente ata como documento 

número um e se considera como fazendo parte integrante da presente para todos os efeitos. 

A Câ mara Municipa l deliberou por unanimidade aprovar o voto proposto devendo ser dado 

conhecimento. _____________________________ _ 

_ O Senhor Presidente da Câmara Municipal no uso da palavra, propôs um voto de pesar 

pelo falecimento do Dr. Domingos Araújo, voto que fica anexo à presente ata, como 

documento número dois, e se considera como fazendo parte integrante da mesma. A 

Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o voto proposto, devendo ser dado 

conhecimento. ________________ _____________ ___ 

_ O Senhor Presidente da Câmara Municipal no uso da palavra, propôs um voto de pesar 

pelo falecimento de Manuel Ca rvalheira Pereira, voto que f ica anexo à prese nte ata, como 

documento número três, e se considera como fazendo parte integrante da mesma. A 

Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o voto proposto, devendo ser dado 

conhecimento. _____________________________ ___ 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal no uso da palavra, propôs um voto de 

felicitações à Igreja Católica de Portugal pela forma extraordinária como decorreu a Jornada 

Mund ial da Juventude Lisboa 2023, voto que se anexa à presente ata como documento 

número quatro e se considera como fazendo parte integrante da presente para todos os 

efeitos. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o voto proposto devendo 

ser dado conhecimento. 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal no uso da palavra, solicitou ao Senhor 

Vereador Eng. Q Ricardo Si lva que transmitisse ao Sr. Vereador Dr. José Nuno Vieira de 

Araújo, o segu inte: "t ive conhecimento de um email enviado pelo Sr. Vereador Dr. José Nuno 

Vieira de Araújo a todas as Juntas de Freguesia sobre uma proposta que fe z aqui na Reunião 

da Câmara Municipa l, para que esta pudesse fazer um aumento da comparticipação para a 

limpeza da rede viária às juntas de freguesia, e face ao teor do email enviado tenho que me 

pronunciar sobre uma questão, pois a determinada altura o Senhor Vereador menciona o 

meu nome com algumas declarações e o que eu acho é que ou menciona com todas as 
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declarações ou não menciona. No email enviado é referido o seguinte: "Exmo(a) Senhor(a), 

Presidente de Junta de Freguesia: Em primeiro lugar, votos de boa saúde. Porque a proposta 

envolve diretamente as Juntas de Freguesia, junto, para conhecimento, a proposta de 

recomendação "Verba da limpeza da rede viária às Juntas de Freguesia", que apresentei na 

última reunião de Câmara, ocorrida no pretérito dia 25 de julho. Relativamente à proposta, o 

Senhor Presidente da Câmara Municipal revelou que "o valor é única e exclusivamente para 

a rede viária municipal", tendo acrescentado que "a Câmara Municipal não pode aumentar 

as despesas em 30%, quando a receita é praticamente a mesma"." O Senhor Presidente 

esclareceu que para além deste esclarecimento prestado ao Se nhor Vereador Dr. José Nuno 

Vieira de Araújo, também esclareceu que aumentámos as subvenções às Juntas de Freguesia 

em 25% da totalidade da subvenção, ou seja, a própria verba destinada à limpeza da rede 

viária foi aumentada em 25%, mas o resto da verba também foi toda aumentada em 25%, 

tendo sido feita referência de que isto só teria efeitos práticos em 2025. Mais referiu que 

gostava que o Senhor Vereador Dr. José Nuno Vieira de Araújo, quando fizer referência às 

suas declarações o deve fazer na sua totalidade, so licitando que o Senhor Vereador fizesse 

uma correção, sob pena de a fazer a todos os Senhores Presidentes de Junta das Freguesias. 

Mais so licitou que o Senhor Vereador Eng.Q Ricardo Silva transmitisse ao Senhor Vereador 

Dr. José Nuno Vieira de Araújo esta solicitação, no entanto estava disponível para na 

próxima reunião da Câmara Municipal, transmitir pessoa lmente ao Senhor Vereador Dr. José 

Nuno Vieira de Araújo o pedido de correção. __________________ _ 

_ Intervenção dos Vereodores: _______________________ _ 

_ O Senhor Vereador Eng. Q Francisco Pereira no uso da palavra, questionou o seguinte: 

"a primeira questão é relativamente à obra que decorreu de requalificação do areal e a 

intervenção no passeio, relativamente à situação de falta de segurança e de higiene que a 

obra causou a todos os espaços e esplanadas. Não se i se existiu falta de planeamento, acho 

que uma obra destas começar no fim-de-semana, onde basicamente nós temos maior 

adesão e regresso de emigrantes, não foi certamente muito feliz, certamente também não 

tem esse controlo total , mas acho que deveria ter sido evitada. Reparei que por volta das 

20hOOm, haviam lá pessoas a sinalizar e que a situação foi corrigida. A outra questão é 

relativamente à decoração que os comerciantes da Rua Beato Francisco Pacheco fizeram e 

que entretanto foi removida devido a uma situação de filmagens há umas semanas atrás, e 

que entretanto já passou algum tempo e que ainda não voltaram a colocar. Não sei se existe 

~~~ -
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algum prob lema re lati va mente à reposição, mas tendo em con ta que foi uma in iciativa dos 

comerciantes, acho que se deveri a repor o quanto antes est a sit uação". 

_ O Senhor Presid ente da Câ mara Municipal esclareceu relativamente à primeira 

questão apresentada, que teve o cuid ado de enviar um a mensagem de resposta a agradecer 

ao comerciante o alerta, mas considera que o comercian te se precip itou, até porque a obra 

aind a não estava concluíd a. Ma is escla receu que o empreiteiro não abandonou a obra, a 

obra ainda não est ava concl uída no momento em que foi feito o alerta pelo comerciant e, 

t endo sido co locada a sin alização necessá ri a à int ervenção que est ava a ser executada. 

Re lativa mente à segund a quest ão apresentada referiu que foi um a atuação não autori zada, 

tendo a Câmara M unicipa l legitimidade para remover qua lquer situação dentro da via 

públi ca que não esteja autorizada, no entanto, a decoração nunca foi mandada reti rar e 

mesmo qu e fosse autorizada, o que acontece u, poderia acontece r, pois na altura das festas 

conce lhias ou se interferisse com qualquer interesse público, esta seria retirada. Mais referi u 

que o Ve reador do pelouro já falou com os co mercia ntes sob re esta situ ação, t endo aind a 

referido que este tipo de in iciat ivas tem de ser precedidas de uma autorização fo rmal da 

Câmara M unicipa l pa ra o efeito, estando a montagem e desmontagem dest as a ca rgo dos 

respetivos requ ere ntes. ____________________________________________________ __ 

_ O Senhor Vereador Eng. 2 Carl os lago referiu que antes das filmagens reuniu com dois 

comercia ntes e que lhes com unicou que era necessário retirar por um mês as decorações 

para permit ir a rea lização das f ilm age ns, e que por um mês não havia necessidade de as 

vo ltar a co locar porqu e t inham que ser retiradas por ca usa das Feiras Novas. M ais referiu, 

que reuniu na semana passada com uma das come rcian t es qu e lh e so lici t ou que vo ltássemos 

a co locar as deco rações, tendo sido esclarecido que considerando o mal entend ido gerado, 

dependendo da disponibilid ade dos serviços iríamos t en tar reso lver a qu est ão . ________ _ 

_ ORDEM DO DIA: Presente a ord em de t rabalhos, fo ram tomadas as seguintes resoluções 

acerca dos assu ntos d ela consta ntes. __________________________________________ __ 

_ (01) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: - A Câ mara Municipa l em 

cumprimento do disposto no núm ero 2, do artigo 572, da lei n. 2 75/2013, de 12 de 

setembro, e sem prejuízo da sua prévia aprovação sob a forma de minuta, pa ra efeitos do 

disposto nos números 3 e 4 do citado art igo, deliberou por maioria com seis votos a favo r e 

um a absten ção do Se nhor Vereador Eng. Ri ca rdo Silva, aprova r a ata da reunião reali zada a 

27 de julho de 2023, pelo que va i a mesma ser ass inada pelo Exmo. Senhor Presidente da 

Câ mara Municipal e pela Secretária. O Se nh or Vereador Eng.2 Ricardo Silva, ditou para a ata 
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a segu inte declaração de voto: "Abstenção por ausência, dado estar em substituição do 

Senhor Vereador Dr. José Nuno Vieira de Araújo, primeiro eleito na lista do PSD". 

_(02) OBRAS PARTICULARES ___________________ _ 

_ 2.1 - PROCESSO NQ CERT - 175/23 - Local da Obra: Rua de Borralhos - Freguesia de 

Arcozelo - Requerente: Ana Sofia Pereira da Silva - Pedido de reconhecimento de interesse 

público municipal. Do Senhor Vereador Eng. Q Francisco Pereira no uso da palavra, registou-

se a seguinte intervenção: "a informação técnica pouca acrescenta para a Câmara Municipal 

decidir, o técnico foca-se muito naquilo que é subjetivo, a informação técnica deve dizer 

claramente não do ponto de vista da dinâmica empresarial, mas do ponto de vista técnico 

considerando a classificação do prédio se o projeto tem ou não viabilidade. Parece-me que 

esta informação técnica é obsoleta, não acrescenta nada, sendo recorrente". O Senhor 

Presidente esclareceu que efetivamente nestas questões a informação dos técnicos deve-se 

cingir a uma pronúncia técnica, o técnico deve informar o que se pode fazer e aquilo que é 

impeditivo que se faça. Mais esclareceu que nestes casos de pedidos de reconhecimento de 

interesse público, não há dúvidas, que o técnico va i informar que o projeto não tem 

condições para se r aprovado, por isso é que é feito este tipo de pedido, porque há situações 

que dependem às vezes, não só da nossa aprovação como da aprovação de outras 

entidades. Mais referiu que considera que as informações prestadas pelos técnicos devem 

se r informações com apreciações do ponto de vista técnico e só, não deve ndo se r feitas 

informações com teor político, dado estarem reservadas a outros órgãos. Da Senhora 

Vereadora En g.~ Zita Fernandes no uso da palavra, registou-se a seguinte intervenção: 

"co nsidero que a informação prestada não é uma inform ação t écnica é uma informação 

política, o que me deixa com dúvidas quando a gente suporta parte da nossa posição na 

informação técnica, sobre a avaliação que deve ser feita sob o ponto de vista, da informação 

que vem anexa ao processo. Inclusive quando diz que " incentivando o desenvolvimento 

intelectual", eu não sei que variáveis é qu e são utilizadas para chegar a esta conclusão, 

começando a sentir pouca credibilidade nas informações que me chegam. É uma informação 

política baseada em variáveis que não são tangíve is". O Senhor Presidente da Câmara 

Municipal esclareceu que a informação técnica não faz uma conclusão, não tem que o fazer, 

mas considera que aprecia tecnicamente o projeto. O Senhor Presidente da Câmara 

Municipal no uso da palavra, fez a seguinte recomendação: "recomendo aos técnicos da 

Divisão de Obras e Urbanismo no sentido de estes se pronunciarem única e exclusivamente 

no que diz respeito àquilo que são as condições técnicas da informação que de? presta r ttí/ 
A :7 
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sobre o projeto que é apresentado. As questões políticas e as justificações políticas tem que 

se r deixadas fi ca r para os políticos, não podendo substituir os políticos, t em que sempre 

deixar fi ca r à cons ideração superior. Enum eram aquilo que são as condicion antes que 

cond icionam o processo, e no fim deixam à consideração superior a t omada de decisão 

sobre a decla ração de interesse público municipal, não tem que fazer considerandos sobre 

isso. A Câma ra Municipal deliberou por maioria com se is votos a favor e um voto co ntra do 

Senhor Vereador Eng. Ricardo Silva, considerando a informação t écn ica prestada a 11 de 

julho de 2023, em que é referido que o projeto promove o turismo de lazer inserido em 

contexto rural de forma sustentável, est imu lando a economia local, promovendo a cri ação 

de postos de trabalho, ass im como incentivando o desenvolvimento intelectual e cu ltural 

loca l, in iciativa com significativo valor para o conce lho e que se revest e de interesse público 

municipal, propor à Assembleia Municipal o reconh ecim ento do Interesse Público Municipal 

do comp lexo turístico na modalidade de Aldeamento Turísti co sito na Rua de Borral hos, 

freguesia de Arcoze lo, do Conce lho de Ponte de Lima. O Sen hor Vereador Eng.º Ricardo 

Sil va, ditou para a ata a seguint e declaração de voto: "Conforme a tomada de posição 

ap resent ada pelo vereador do PSD, relativamente ao PDM, na reunião de 24/01/2023, o 

voto é contra. O Vereador do PSD vota rá contra todos os pedidos que impliquem a alteração 

do PDM e exige a sua revisão quanto ant es". __________________ _ 

_ (03) JUNTAS DE FREGUESIA __________________ _ 

_ 3.1 - FREGUESIA DE NAVIÓ E VITORINO DOS PIÃES - Comparticipação financeira 

destinada à aquisição de viatura de transporte de crianças. O Senhor Vereador Eng. 

Francisco Pereira no uso da palavra, questionou o segu inte: "não tem orçamento". O Senhor 

Presidente da Câmara Municipal esclareceu que não precisa de ter porque o va lor 

comparticipado não depen de de orçamento, é um va lor fixo. A Câ mara Municipal deliberou 

por unanimidade atribuir uma compart icipação financeira no montante de 20.000,00€ (vinte 

mil euros), à freguesia de Navió e Vitorino dos Piães, destinada à aqu isição de uma viatura 

para o transporte escolar. _________________________ _ 

_ 3.2 - FREGUESIA DE BÁRRIO E CEPÕES - Comparticipação financeira destinada à obra 

de "Construção de muros de suporte na Rua da Trofa e Rua do Louredo e arranjo de 

pavimento na Rua de Fulão". A Câmara Municipal deliberou por unanimidade atribuir uma 

comparti cipação fin ance ira de 70%, até ao montante máximo de 3.027,36 € (três mil e vinte 

e sete euros e trinta e seis cêntimos), à Fregues ia de Bárrio e Cepões, destinada à obra de 

"Construção de muros de suporte na Rua da Trofa e Rua do Louredo e arranjo de pavimento 
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na Rua de Fulão", a transferir após a execução dos trabalhos e mediante informação dos 

se rviços t écnicos do Município, aprova ndo os trabalhos executados. ________ _ 

_ 3.3 - FREGUESIA DE CABAÇOS E FOJO LOBAL - Comparticipação financeira destinada à 

obra de "Beneficiação da Rua das Barrosas". Da Senhora Vereadora Eng.! Zita Fern andes 

no uso da palavra, registou-se a seguint e intervenção: " a informação t écnica diz que não há 

co ndições pa ra a co locação da rede de abast eci mento de água e sa nea mento. Se não exist e 

rede nas prox imid ades, como é que as habitações existentes na Rua das Barrosas são 

abast ecidas a nível de abast ecimento de água?; Est á previsto?" O Senhor Presid ente da 

Câ mara Municipa l esclareceu que as habitações devem t er fonte de ca ptação própri a e não 

est á previst a a sua execução. A Câ mara Municipal deliberou por unanimidade atribuir um a 

comparti cipação f inanceira de 70%, até ao montant e máxim o de 15.433,60€ (quin ze mil, 

quat rocentos e trinta e três euros e sessenta cêntim os), à Freguesia de Ca baços e Fojo Lobal, 

destinada à obra de "Benef iciação da Rua das Barrosas", a transferir à medida da execução 

dos trabalh os e mediante inform ação dos serviços t écnicos do Município, aprova ndo a sua 

execução . _______________________________ _ 

_ 3.4 - FREGUESIA DA RIBEIRA - Comparticipação f inanceira destinada à obra de 

" Beneficiação das Ruas de Eiras e Fontainhas" . Da Sen hora Vereadora Eng.! Zita Fernandes 

no uso da pa lavra, regist ou-se a seguinte int ervenção : "a inform ação técnica diz que não 

ex ist e dotação orçam ental pa ra a t ot alid ade da obra. Qu and o refere dotação orça menta l, 

refere-se à rubrica Freguesias em gera l ou t em a ver com algum plafond em especia l pa ra 

esta f regues ia? Signifi ca qu e o orçamento municipal não dispõe de ca pacidade para vo ltar a 

virem cá deliberações para as fregues ias um a vez que com esta se esgot ou e nem seq uer 

chega para a totalidade?; Va i fazer revisão?". O Senhor Presidente da Câmara Municipa l 

esclarece u qu e a dotação se refere à rubri ca Fregues ias e qu e já f ez a revisão necessá ri a 

consid era ndo que dispõe de competência para o efeito. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade at ribuir uma compa rti cipação fin ance ira de 70%, até ao monta nte máxim o de 

21.433,08 € (vinte e um mil, quatrocentos e trinta e três euros e oito cêntimos), à Fregues ia 

da Ribeira, destin ada à obra de " Beneficiação das Ru as de Eiras e Fontainhas", a t ransferir à 

medid a da execução dos trabalh os e mediante informação dos serviços t écni cos do 

M un icípio, aprovando a sua execução. O Senhor Vereador Eng.Q Fra ncisco Pereira no uso da 

pa lavra, ditou pa ra a at a a seguinte declaração de voto : " não descurando a importância 

dest as obras, o Senhor Presid ente informou est a Câ mara qu e no mês anteri or j á tinha falado 

com o Senhor Pres id ente da Ribei ra informando-o que o plafond para o cor=4 _0_d_e __ :(/_~TI-I 

-== 
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investimento da fregues ia j á tinha esgot ado. Passad os 15 dias, vem mais um invest imento de 

quase cento e quarenta mil euros. Em que ficámos? Está assegurada a correta e justa 

distribuição dos va lores para assegurar as necessidad es das populações?". ______ _ 

_ 3.S - FREGUESIA DA RIBEIRA - Comparticipação financeira destinada à obra de 

" Beneficiação das Ruas de Fraga, Espindelo, Chouso, Bouça, Vau, Travessa do Carrascal e 

Portelinha, Beco do Codessido e Carrascal" . A Câ mara Municipa l deliberou por 

unanimidade atribui r uma co mpartici pação fi na nce ira até ao montante máximo de 

117.575,39 (ce nto e dezasset e mil , quinh entos e set enta e cin co euros e trinta e nove 

cêntimos), à Fregues ia da Ribeira, destinada à obra de "Beneficiação das Ru as de Fraga, 

Espindelo, Chouso, Bouça, Va u, Travessa do Carrasca I e Portelinha, Beco do Codess ido e 

Ca rrasca I", a transferir à medida da execução dos t rabalhos e mediante informação dos 

serviços t écnicos do Municípi o, aprova ndo a sua execução. 

_3.6 - FREGUESIA DE MOREIRA DO LIMA - Comparticipação financeira destinada à obra 

de "Realização de obras no edifício da Junta de Freguesia". A Câ mara Municipal deliberou 

por unanimidade atribuir um a compartici pação f in anceira de 70%, até ao montante máximo 

de 30. 103, 53 € (t r inta mil, ce nto e três euros e cinquenta e três cêntimos), à Freguesia de 

More ira do Lim a, destinada à obra de "Realização de ob ras no ed if ício da Junta de 

Freguesia", a t ransferi r à medid a da execução dos traba lh os e medi ante informação dos 

serviços técnicos do Município, aprovando a sua execução. 

_3.7 - FREGUESIA DE REFOIOS DO LIMA - Comparticipação financeira destinada à obra 

de " Realização de obras no edifício da Junta de Freguesia". A Câmara M un ici pal deliberou 

por unanimidade atrib uir uma compa rt icipação f in anceira de 70%, at é ao montante máximo 

de 10.707,06 € (dez mil, setece ntos e set e euros e se is cêntimos), à Freguesia de Refoios do 

Lim a, dest in ada à obra de "Rea lização de obras no edifício da Junta de Fregues ia" , a 

t ra nsferir à medida da execução dos trabalh os e mediante informação dos se rviços técnicos 

do Município, aprova ndo a sua execução. A Senhora Vereadora Eng.ª Zita Fern andes não 

participou na discussão e vot ação deste ponto, declaran do-se impedid a. 

_(04) ASSUNTOS DIVERSOS _______________ _ ___ _ 

_ 4.1- AQUISiÇÃO DE SERViÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DO 12 CICLO DO 

ENSINO BÁSICO, ANO LETIVO 2023/2024 - Relatório final e minutas dos contratos -

Aprovação. A Câ mara Munici pal deliberou por unanimidade ap rova r as propost as co ntid as 

no Relatóri o Fina l elaborado a 18 de julho de 2023, adjudicando o ci rcuito n.2 1 à empresa 

Avega l, Viage ns e Turismo, Ld a., pelo va lor global de 38.493,00€, acresc ido de IVA à t axa 
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legal em vigor; adjudica r o circui t o nº 2 à empresa UTS - Viagens e Serviços, S.A., pelo valor 

global de 35.640,00€, acrescido de IVA à taxa lega l em vigor; adjudicar o circuito nº 3 à 

empresa Auto Viação do Minho, Lda., pelo va lor globa l de 35.820,00€, acrescido de IVA á 

taxa lega l em vigor, e adjud ica r o ci rcuito nº 4 à empresa Auto Viação Cu ra, Lda. pelo va lor 

global de 32.040,00€, acrescido de IVA à t axa lega l em vigor. Mais deliberou por 

unanimidade aprovar as minutas dos contratos. O Sen hor Vereador Eng.º Ri cardo Silva, no 

uso da palavra, ditou para a ata a seguinte declaração de voto: "Reitera-se a necessidade por 

nós suge rid a em diversas ocasiões de ser promovido um debate público sobre a situação do 

transporte público e mais especif icamente o escolar em Ponte de Lim a, de forma a alcançar 

o maior consenso possível". 

_4.2 - BASKET CLUB LlMIENSE - Ratificação do despacho proferido pelo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal a 03 de agosto de 2023. A Câmara Municipal deliberou 

por unanimidade nos termos e para os efe itos do disposto no número 3, do art igo 35.º, do 

Anexo I, da Lei n.º 75/13, de 12 de setem bro, na sua red ação atual, ratifi car o despacho 

proferido pelo Senhor Presidente da Câma ra Municipal a 03 de agosto de 2023, de 

autorização de utilização do polid esportivo das lagoas, a título gratuito, no dia 05 de agosto 

de 2023, ao Basket Club Limiense. 

_4.3 - PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA 

E A ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE PAIS E AMIGOS DO DEFICIENTE MENTAL APPACDM -

projeto "Ponte de Lima - Pulmão do Alto Minho" - Aprovação. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade aprovar o Protocolo de Cooperação a celebra r entre Município 

de Ponte de Lim a e a APPACDM Associação Portuguesa de Pais e Amigos do Defici ente 

Mental, referente ao projeto "Ponte de Lima - Pulmão do Alto M inh o". 

_4.4 - ASSOCIAÇÃO DE PARAQUEDISTAS DO ALTO MINHO - Solicita a cedência da 

Expolima e Pavilhão de feiras e Eventos para o dia 30 de setembro de 2023. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade autorizar a cedência da Expolima e Pavi lhão de Feiras 

e Eventos, a título gratuito, no dia 30 de setem bro de 2023, à Associação de Paraq ued istas 

do Alto M inho. __________________________ _ 

_ 4.5 - CONFRARIA DOS GASTRÓNOMOS DO MINHO - Solicita autorização para a 

realização de reunião no dia 16 de setembro de 2023, entre as 09hOOm e as 13hOOm no 

CIPVV - Centro de Interpretação e Promoção do Vinho Verde. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade autorizar a utilização do CIPVV - Ce ntro de Interpretação e 

=.4:3=.' ==ú=:/ 
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Promoção do Vinho Verde, pela Con fraria dos Gastrónomos do Minho, a título gratuito, para 

a rea lização de reunião no dia 16 de setembro de 2023, entre as 09hOOm e as 13hOOm. _ 

_ 4.6 - CAE Secundário Agricultor - Ratificação do despacho proferido pelo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal a 26 de julho de 2023. A Câmara Municip al deliberou por 

unanimidade nos termos e para os efeit os do disposto no número 3, do artigo 35.º, do 

Anexo I, da Lei n.º 75/13, de 12 de setembro, na sua redação atu al, ratificar o despacho 

proferido pelo Senhor Presidente da Câma ra Municipal a 26 de julho de 2023, de 

autorização da obtenção por parte do Município de Ponte de Lim a de Class ificação 

Portuguesa de Atividade Económica secundária de agricultor. 

_4.7 - ASSOCIAÇÃO SOCIAL CULTURAL E DESPORTIVA DA CASA DO POVO DE 

MAZAREFES - Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara 

Municipal a 27 de julho de 2023. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade nos 

t ermos e para os efeitos do disposto no número 3, do artigo 35.º, do Anexo I, da Lei n.º 

75/13, de 12 de setembro, na sua redação atual, ratificar o despacho proferido pelo Senhor 

Presidente da Câma ra Municipal a 27 de julho de 2023, de emissão de parecer favorável à 

realização de passe io e autorização de ocupação de via pública da Alameda de S. João, no dia 

27 de agosto de 2023, com isenção de paga mento de t axas, à Associação Social Cu ltural e 

Desportiva da Casa do Povo de Mazarefes. 

_4.8 - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNicíPIOS PORTUGUESES - Ratificação do despacho 

proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 27 de julho de 2023 . A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade nos termos e para os efeitos do disposto no número 

3, do arti go 35.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/13, de 12 de setembro, na sua redação atual, 

ratificar o despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 27 de julho de 

2023, de autorização de entrad a a título gratu ito, no Festival Intern acional de Jardins, Museu 

do Brinquedo, Museu Militar, Museu dos Terceiros, Centro de Interpretação e Promoção do 

Vinho Verde e Centro de Interpretação do Território, no dia 12 de agosto de 2023, Dia 

Internacional da Juventud e. 

_4.9 - ANTÓNIO ALBERTO DA CUNHA DO VALE E MARIA EDUARDA DA CUNHA DO VALE 

Prédio sito na Rua Agostinho José Taveira, Lote 1, Freguesia de Arca e Ponte de lima -

Exercício de direito de preferência. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade não 

exercer o direito de preferência que lhe assiste, renun ciando exp ressa mente ao mesmo, na 

vend a do prédio inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 757, e descrito na 

Conservatória do Registo Predial sob o número 176, da Fregues ia de Arca e Ponte de Lim a, 
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sito na Rua Agostinho José Tavei ra, Lot e 1, da referida freguesia, nos moldes apresenta dos, 

ou seja, pelo montant e de 180.000,00€ (cento e oitenta mi l euros), a António Manu el 

Amorim Si lva. _______________ _____________ _ 

_ 4.10 - FREDERICO JOSÉ MORAIS MARTINS - Prédio sito na Rua Quinta do Abade, nº 

122, Fração H, Freguesia da Feitosa - Exercício de direito de preferência. A Câ mara 

Municipa l deliberou por unanimidade não exercer o di reito de preferência que lhe assiste, 

renunciando exp ressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matri z predial 

urbana sob o art igo 1069, e descri to na Conservatóri a do Registo Predial sob o núm ero 487, 

da Fregues ia da Feitosa, sito na Rua Quint a do Aba de nº 122, Fração H, da referi da freguesia, 

nos moldes apresentados, ou seja, pe lo montante de 150.000,00€ (cento e cinqu enta mil 

euros), a Ana Rita M elo Vinh as e Helder Rica rdo Dias Alves. ____________ _ 

_ 4.11 - LlBERTARíAN PLACE, UNIPESSOAL, LDA. - Prédio sito na Rua da Gandra, nº 161, 

Freguesia da Gandra - Exercício de direito de preferência. A Câma ra Mu nici pal deliberou 

por unanimidade não exercer o direito de preferência que lh e ass ist e, renu nciando 

expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matri z predial urbana sob o art igo 

113, e descrito na Conservatóri a do Registo Predial sob o número 1236, da Freguesia da 

Gandra, si t o na Rua da Gand ra, nº 161, da referi da f reguesia, nos mold es apresentados, ou 

seja, pelo montante de 75 .000,00€ (set enta e ci nco mil euros), a Hugo Miguel M arques da 

Cost a. _____________ _______ _ _ _ ________ _ 

_ 4.12 - JORGE MIGUEL ROQUE DE SOUSA GOMES E MARIA CLARA PEREIRA GOMES -

Prédio sito na Rua Quinta do Abade, nº 196, Fração J, Freguesia da Feitosa - Exercício de 

direito de preferência. A Câ mara M unicipal deliberou por unanimidade não exercer o 

direito de preferência que lhe ass ist e, renunciando expressa mente ao mesmo, na venda do 

prédio inscrit o na matriz predia l urbana sob o art igo 1145, e descrito na Conservatóri a do 

Regist o Predi al sob o núm ero 486, da Fregues ia da Feitosa, sito na Ru a Quinta do Abade, nº 

196, Fração J, da refe rida fregues ia, nos moldes ap resentados, ou sej a, pelo montant e de 

235.000,00€ (duzentos e trinta e cinco mil euros), a Filipe Eman uel Si lva Gomes e Teima 

Sofia Rico Nun es. _______ _ _ _____ _____________ _ 

_ 4.13 - FERNANDO ANTÓNIO REDONDO FERREIRA E MARIA CLOTILDE SOBRAL RAMOS 

FERREIRA - Prédio sito na Rua Monte do Sobral, nº 65, Freguesia Arca e Ponte de lima -

Exercício de direito de preferência. A Câmara Municipa l deliberou por unanimidade não 

exercer o direito de preferência qu e lh e assist e, renuncia ndo expressa mente ao mesmo, na 

;é / 
1 
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Conservatóri a do Registo Predial sob o número 122, da Freguesia de Arca e Ponte de Lima, 

sito na Rua M onte do Sobral, nQ 65, da referid a f regues ia, nos moldes apresentados, ou seja, 

pe lo montante de 200.000,00€ (duzentos mil euros ), a Lúcia Raque l M artins Ligeiro e Sérgio 

Paulo Gomes de Passos. 

_4.14 - MANUEL PINTO & LIMA, LDA.- Prédio sito na Rua da Quinta do Abade, nQ 59, 

Fração H, Freguesia da Feitosa - Exercício de direito de preferência . A Câ mara Municipa l 

deliberou por unanimidade não exercer o direito de preferência que lhe assiste, 

renunciando expressa mente ao mesmo, na vend a do préd io inscrito na matri z pred ial 

urbana sob o art igo 1180, e descrito na Conservatóri a do Regist o Predial sob o número 493, 

da Fregues ia da Feitosa, sito na Rua da Quinta do Abade, nQ 59, Fração H, da referid a 

freguesia, nos mold es apresentados, ou seja, pelo montante de 190.000,00€ (Ce nto e 

noventa mil euros ), a Joana Ra qu el Est eves Lima Azevedo. ____________ _ 

_ 4.15 - HELENA CRISTINA SILVA DA COSTA BRITO E JOÃO MIGUEL DA SILVA BRITO -

Prédio sito na Avenida de São Lourenço, nQ 670 e 674, Fração B, Freguesia de Ardegão, 

Freixo e Mato - Exercício de direito de preferência . A Câmara Mun icipal deliberou por 

unanimidade não exercer o direito de preferência que lh e ass ist e, renun ciando 

exp ressamente ao mesmo, na venda do prédio inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 

553, e descrito na Conservatóri a do Registo Predi al so b o número 540, da Freguesia de 

Ardegão, Freixo e Mato, sito na Aveni da de São Lourenço, nQ 670, Fração B, da referida 

f reguesia, nos mo ldes apresentados, ou seja, pelo montante de 159.500,00€ (cento e 

cin qu enta e nove mi l e qu inhen t os euros), a Denis Marcel Blaise e Ilda M aria de Sousa 

Ferre ira. _________________ _____________ _ 

_ 4.16 - CAFÉ S. SEBASTIÃO DE CARLOS CUNHA E SOUSA, LDA. - Ratificação de despacho 

proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 03 de agosto de 2023. A Câ mara 

M unicipal deliberou por unanimidade nos te rmos e pa ra os efeitos do disposto no número 

3, do artigo 35. Q, do Anexo I, da Lei n. Q 75/13, de 12 de setem bro, na sua redação atual, 

rat ifi car o despacho proferi do pelo Senh or Presid ente da Câ mara Municipal a 03 de agosto 

de 2023, de autorização de ala rgamento do horário de funcionamento do estabelecim ento 

CAFÉ S. SE BASTIÃO, com sede na Rua do Ca rva lh al, nQ 595, Freguesia de Ca lve lo, at é às 

04hOOm, no mês de agosto, sendo revogada esta autorização caso hajam reclamações 

devid amente fundamentadas. 

_4.17 - AROMMA'S CAFÉ DE MÁRCIA DA CONCEiÇÃO SOUSA VIANA - Ratificação de 

despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 03 de agosto de 2023. 
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A Câmara Municipa l deliberou por unanimidade nos termos e para os efeitos do disposto 

no núm ero 3, do artigo 35.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/13, de 12 de setembro, na sua redação 

atual, rat ifi car o despacho proferido pelo Sen hor Pres idente da Câ mara Municipal a 03 de 

agost o de 2023, de au torização de alarga mento do horári o de funcionamento do 

estabelecimento AROMMA'S CAFÉ, com sede na Avenida de S. Mart inho, nº 1686, Freguesia 

de Friastelas, até às 04hOOm, no mês de agosto, sendo revogada esta autorização caso 

haja m recla mações devidamente fund amentadas. 

_4.18 - CAFÉ FRANCO DE JOSÉ MANUEL DE MATOS FERNANDES - Ratificação de 

despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 03 de agosto de 2023. 

A Câma ra Municipal deliberou por unanimidade nos t ermos e para os efe itos do disposto 

no número 3, do artigo 35 .º, do Anexo I, da Lei n.º 75/13, de 12 de setembro, na sua redação 

atual, ratificar o despacho proferido pelo Sen hor Presidente da Câmara Municipal a 03 de 

agosto de 2023, de autorização de alargamento do horário de funcionam ento do 

esta belecim ento CAFÉ FRANCO, com sede na Rua Nossa Senhora dos Reméd ios, Freguesia 

de Fontão, até às 04hOOm t odos os dias dos meses de agosto e set embro, sendo revogada 

esta autorização caso hajam reclamações devida mente fund amentadas. 

_4.19 - FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE S. MAMEDE DA SEARA - Ratificação de 

despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 03 de agosto de 2023. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade nos termos e para os efeitos do disposto no 

número 3, do artigo 35 .º, do Anexo I, da Lei n.º 75/13, de 12 de setembro, na sua redação 

atua l, ratificar o despacho proferido pelo Sen hor Presidente da Câma ra Mun icipa l a 03 de 

agost o de 2023, de autorização de rea lização de prova desporti va "l.ª Corri da de Ca rrinh os 

de Rolamentos e Trikes", no dia 05 de agosto de 2023 . _____________ _ 

_ 4.20 - PROCESSO DISCIPLINAR Nº 1/2023 - RELATÓRIO FINAL - Aprovação. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade, por escrutínio secreto, nos t ermos do disposto no n.º 

3, do artigo 55.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e no n.º 2, do art igo 

31.º do Cód igo do Procedimento Administrativo, de acordo com o proposto no relatório final 

elaborado pela inst rutora a 25 de julho de 2023, apli ca r à traba lh adora Maria Arlete da 

Rocha Co rrei a e Silva, Assistente Operacional, a sanção discip linar de rep reensão escrita por 

se ter dado como provado o cometim ento de 1 (uma) infração disciplinar em violação do 

dever de obediência. _________________________ _ 

_ (05) ATRIBUiÇÃO DE SUBsíDIOS _________________ _ 
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_5.1 - CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA E O ANAIS FUTEBOL CLUBE - Aprovação. A Câ mara 

M un icipa l deliberou por unanimidade aprovar o Contrato Progra ma de Desenvo lvimento 

Desporti vo a ce lebrar entre o M unicípio de Ponte de lima e o Anais Futebol Clube, 

respeitante à Atividade Desporti va Regul ar 2022/2023 . _________ ___ _ _ 

_ 5.2 - CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA E A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL DE REBORDÕES 

SANTA MARIA - Aprovação. A Câ mara Municipa l deliberou por unanimidade aprova r o 

Contrato Programa de Desenvo lvimento Desporti vo a ce lebra r entre o Municíp io de Ponte 

de lima e a Associação Desportiva e Cultural de Rebo rdões Santa Mari a, respeitante à 

At ivid ade Desport iva Regular 2021/2022 . O Senhor Vereador Eng.Q Ricardo Silva, no uso da 

palavra, ditou para a ata a seguinte declaração de voto : "A atribuição dest e 2. Q subsídio 

desde o início deste ano civi l remet e para a polít ica de «chapéu na mão» e comprova-se que 

est a apli ca ção de subsídios não promove a autonomia da instituição" . 

_5.3 - CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA E A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL DE REBORDÕES 

SANTA MARIA - Aprovação. A Câ mara Munici pa l deliberou por unanimidade aprova r o 

Contrato Programa de Desenvolvim ento Desporti vo a ce lebrar entre o Município de Ponte 

de lima e a Associação Desport iva e Cultural de Rebordões Sa nta Maria, respeitante à 

Ativid ade Desportiva Regul ar 2020/2021. O Se nh or Vereador Eng,º Ri ca rd o Silva, no uso da 

pa lavra, ditou para a ata a seguinte declaração de voto: "A atribuição dest e 3,º subsídio 

desde o início dest e ano civi l remete pa ra a po lítica de «chapéu na mão» e comprova-se qu e 

esta aplicação de subsídios não pro move a autonomia da inst ituição" , 

_5.4 - CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA E O GRUPO DESPORTIVO E CULTURAL DE REFOIOS -

Aprovação. A Câma ra Mun icipa l deliberou por unanimidade aprovar o Contrato Program a 

de Desenvo lvim ento Desportivo a ce lebrar entre o Município de Ponte de lima e o Grupo 

Desportivo e Cu ltura l de Refoios, respeitante à Atividade Desportiva Regu lar 2022/2023 , O 

Senhor Vereador Eng,º Ri ca rdo Silva, no uso da pa lavra, dit ou para a at a a seguinte 

declaração de voto : "A atribuição dest e 2.º subsídio desde o início deste ano civil remete 

para a política de «chapéu na mão» e comp rova-se que est a aplicação de subsídios não 

promove a autonomia da instituição", 
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_5.5 - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA RANCHO FOLCLÓRICO ETNOGRÁFICO DA 

CASA DO POVO DE POIARES - Atribuição de subsídio destinado a custear despesas com a 

realização de festival de folclore . A Câ mara M unici pal deliberou por unanimidade atribui r 

um subsídio no montante de 500,00€ (quinhentos euros ), à Associação Cultural e Recreativa 

Ra ncho Folclórico Etnográfi co da Casa do Povo de Poiares, destin ado a cust ear despesas com 

a rea lização de fest ival de fo lclo re. O Senhor Vereador Eng. 2 Rica rdo Silva, no uso da pa lavra, 

ditou para a ata a seguint e declaração de voto: "A atri buição dest e 2.2 subsídio desde o 

in ício dest e ano civil remet e para a política de «chapéu na mão» e comprova-se que est a 

aplicação de su bsídios não promove a autonom ia da instituição". 

_ 5.6 - CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE PONTE DE LIMA E A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL DA CORRELHÃ 

- Aprovação. A Câmara Municipa l deliberou por unanimidade aprovar o Contrato Programa 

de Desenvo lvimento Desportivo a ce lebrar ent re o Mun icípio de Ponte de Lima e a 

Associação Desportiva e Cultural da Co rrelhã, respeitante à Atividade Desporti va Regul ar 

2022/2023. O Senhor Vereador Eng.2 Ricardo Silva, no uso da pa lavra, ditou para a at a a 

seguinte declaração de voto: "A atribuição deste 2.2 subsíd io desde o in ício deste ano civil 

remete pa ra a pol ít ica de «chapéu na mão» e comprova-se que esta aplicação de subsíd ios 

não promove a autonomi a da in stituição". ____________ ______ _ 

_ (06) ESPAÇO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO: Não se registaram intervenções. _ 

_ (07) APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA:- Nos t ermos dos números 3 e 4, do art igo 57 2, 

da lei n2 75/2013, de 12 de Setem bro, fo i deli berado por unanimidade aprova r a ata desta 

reunião, em minuta, para surtir efeitos imedi atos. 

_ENCERRAMENTO :- Na da mais havendo a t ratar, o Excelentíssimo Presidente da Câ mara 

Municipal declarou encerrada a reunião pelas dezasseis ho ras e quarenta e ci nco minutos. _ 

_ Para constar se lavrou a presente ata que, lida e achada conform e, vai ser assin ada. __ 

Ao Pc,,;''''', / 
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MUNiC íPIO 
TERRA RICA DA HUMAN I DAOE 

Voto de louvor 

Beatri z Fernandes, atl eta natura l de Pon te de Lima, sagrou-se Vice-Campeã da Europa em 
C1 500 metros, su b-23, prova que decorreu no dia 30 de ju lho em Montemor-o-Ve lho. 

A jovem atleta do Clu be Náut ico de Ponte de Lim a alca nçou o seg undo luga r na prova 
C1 500 metros, no esca lão Su b-23, do Campeonato Europeu de Ca noagem. 

o Município de Ponte de Lima felicita a atleta limiana Beatriz Fern andes pe la medalha de prata 

conquistada e apresenta um voto de louvor à ca noista. 

Ponte de Lima, ~ de agosto de 2023 

Vasco Ferraz, Eng.º 

k.r\'J 
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MUNiC íPIO ~-~ PONTE8t!A 
TERRA RICA DA HUMANIDADE 

Voto de Pesar pelo falecimento de 

Dr. Domingos Araújo 

o Município de Ponte de Lima lamenta profundamente o falecimento do Doutor 
Dom ingos Araújo, médico responsável pela criação do Serviço de Reumatologia do Hospita l 
Conde de Bertiandos, em Ponte de Lima. 

Dr. Domingos Pinto Araújo nasceu na freguesia do Bonfim na cidade do Porto a 31 de 
outubro de 1951. Concluiu a licenciatura de Medicina na Faculdade de Medicina da 
Universidade do Porto com elevada classificação, e iniciou em 1986 a ca rreira como 
especia lista em Reumatologia. 

Em 1995, criou, com a co laboração da Dra. Maria do Carmo Afonso, o Serviço de 
Reumato log ia do Hospital Conde de Bertiandos, em Ponte de Lim a. 

Foi Presidente do Conse lho de Admin istração e Diretor Clínico do Hospita l Conde de 
Bertiandos de 1997 a 2002 e Diretor de Departamento de Medicina da Unidade Local de saúde 
do Alto Minho de 2002 a 2013, Presidente da Sociedade Portuguesa de Reumatologia no 
Biénio 2004-2006, Presidente da Comissão Portuguesa da Década do Osso e da Art icu lação de 
2005 a 2007 e membro de numerosas sociedades científicas nacionais e internaciona is. 

Em 2014 a Câmara Municipal de Ponte de Lima at ribu iu ao Dr. Domingos Araújo a 
Medalha de Mérito Municipal Socia l, reconhecendo publicamente o trabalho de grande 
qualidade e relevância que demonstrou ao longo da sua carre ira. Também nesse ano foi 
ga lardoado com o Prémio Reuméritus da Sociedade Portuguesa de Reumatologia. 

O Município de Ponte de Lima lamenta o falecimento de Dr. Domingos Araújo e 
apresenta um voto de pesar, endereçando à família enlutada as mais sentidas condolências. 

Ponte de Lima,O} de agosto de 2023, 

o Presidente da Câmara Municipa l, 

Vasco Ferraz, Eng. Q 

Tel258 900 400 . Fax 258 900 410 . Praça da República . 4990-062 Ponte de Lima. geral@cm-pontedelima.pt.www.cm-pontedelima.pt 
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MUNIC[PIO PONTE 8 t!A 

TEA" A AICA DA HUM A NIDADI; 

Voto de Pesar pelo falecimento de 

Manuel Carvalheira Pereira 

o Município de Ponte de Lima lamenta profundamente o falecimento do senhor 
Manuel Carva lheira Pere ira, presidente da Associação Cultural, Recreativa e Desportiva da 
Feitosa . 

Manuel Carva lheira Pereira era um conhecido entusiasta da música popu lar, 
desempenhando as funções de presidente da Assoc iação Cu ltural, Recreativa e Desportiva da 
Feitosa, tendo também integrado o Grupo de Música Popular da Feitosa, pertencente à 
mesma associação. 

O Município de Ponte de Lima lamenta o falecimento de Manuel Carvalhei ra Perei ra e 
apresenta um voto de pesar, do qual deve ser dado con hecimento à associação e família. O 
Município de Ponte de Lima endereça à família en lutada as mais sentidas condolências. 

Ponte de Lima, W e agosto de 2023, 

O Presidente da Câmara Municipal, 

Vasco Ferraz, Eng.º 
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MUNiCíPIO 
TI! I1I1A RICA DA IIUMANIDAOE 

Voto de Felicitações 

o Município de Ponte de Lim a felicita a Igreja Cató li ca pelo sucesso da rea lização da Jornada 
Mundial da Juventude, que decorreu de 1 a 6 de agost o em Li sboa. 

A edição da JMJ de 2023 foi orga ni zada pelo Patriarcado de Li sboa, tendo sido ·constituído 
o Comité Organizador local (COl) da JMJ Lisboa 2023, enca rregue de preparar e orga nizar 
o maior eve nto da Igreja Cató lica que trou xe até Portuga l milhares de peregrinos. 

O Município de Ponte de Lima destaca a participação, empenho, co laboração e trabalho 
dese nvo lvido pe las deze nas de grupos de vol untários do concel ho nes ta JMJ, bem como 
das forças de seguran ça e socorro que apoiaram as iniciativas que deco rreram em Ponte 
de Lima, com espec ial rea lce para o Encontro do Alto Minho da JMJ . 

Este Encontro Diocesano reuniu ce rca de 4000 pessoas, ent re peregrinos de toda a diocese, 
vo luntários, jovens e família s de acolh imen to, bem como os 1300 peregr inos oriund os de 
12 países que durante uma sema na part iciparam nas ações da Diocese de Viana do Caste lo. 

Pelo sucesso do evento e pela distinta organ ização, o Município de Ponte de Lima apresenta 
um voto de fe licitações à Igreja Catól ica de Portuga l pela forma extraordin ária como 
deco rreu a Jornada Mundial da Juventud e Lisboa 2023. 

Ponte de Lima, O B de agosto de 2023 

O presiden te da Câmara Municipal de Ponte de Lima, 

..L...-:~:-\---~/ 
Vasco Ferraz, Eng. º 
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